PAGE  
2

OFICIO Nº 333/2016-GAB, Estância Velha, 16 de setembro de 2016.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ANTIPICHAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Estamos remetendo a presente proposição pois o Município pretende instituir o Programa de Antipichação no Município de Estância Velha.
Por meio desta política Municipal pretendemos promover a recuperação de fachadas com a articulação das Secretarias Municipais, com o apoio da Guarda Municipal.

Entre as diretrizes do programa estão a recuperação da qualidade visual, a conscientização da população bem como a aplicação de penalidades aos infratores.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor
Lotário Seevald
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
Projeto de Lei 065/2016

CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ANTIPICHAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Art. 1°. Fica instituído o Programa Antipichação no Município de Estância velha, com o objetivo de promover a recuperação de fachadas de imóveis públicos e particulares atingidos por pichação, ato tipificado como crime contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e alterações da Lei nº 12.408, de 25 de maio de 2011. 

Parágrafo único – A Política de que trata esta Lei será implantada pelo Poder Executivo em articulação com as Secretarias Municipais de Meio Ambiente – SEMAPE; Secretaria Municipal de Industria Comercio e Turismo-SEMICT; Secretaria Municipal da Administração e Segurança Pública-SEMASP; Secretaria municipal de Educação e Cultura – SEMEC; Secretaria Municipal de Planejamento Urbano- SEPLUR, com o apoio da Guarda Municipal de Estância Velha.
Art. 2º. São diretrizes da Política de que trata esta Lei:

I- Recuperar e promover a qualidade visual do ambiente urbano no município por meio do combate a pichação;

II- Conscientizar os cidadãos dos malefícios que a prática da pichação traz a coletividade;

III- Aplicar punibilidade cabível.
Art. 3º A Política de que trata esta Lei promoverá, entre outras, as seguintes ações:

I- Realização de campanhas culturais e educativas;

II- Intensificação da fiscalização em parceria com os Municípios;

III- Desenvolvimento de estratégias de combate a pichação.

Art. 4º - As campanhas culturais e educativas de que trata o Inciso I do art. 3º terão como objetivos:

I- Promover a conscientização quanto aos prejuízos relacionados à pichação;

II- Estimular e divulgar as boas iniciativas relacionadas com a promoção da qualidade visual;

III- Promover práticas artísticas que, como grafite ou a pintura mural, possam contribuir para qualidade visual do ambiente urbano e desestimular a prática da pichação;

IV- Inserir socialmente as pessoas envolvidas com pichação.

Art. 5º - Ficam excluídos do programa instituído por esta lei os grafites efetuados em imóveis particulares ou próprios municipais, autorizados pelo proprietário ou autoridade municipal competente.

Art. 6º- O Executivo Municipal poderá celebrar termos de cooperação com a iniciativa privada, visando ao fornecimento de tintas e de outros materiais necessários à execução dos serviços do programa ora instituído.

Art. 7º A empresa cooperadora, de comum acordo com a Administração Municipal, poderá dispor, nos espaços públicos recuperados, placa com dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de altura por 30 cm (trinta centímetros) de largura, contendo a seguinte inscrição:

“Espaço público recuperado com o apoio da empresa:

    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX”

PENALIDADES

Art. 8º - O ato de pichar ou, por qualquer outro meio, conspurcar edificação ou monumento, públicos ou particulares, acarretará ao infrator nos termos desta Lei:

I- Multa de 150 (cento e cinquenta) a 750 (setecentos e cinquenta) Unidades Financeiras Municipais, URMs;

II- Obrigação de reparação de dano, que consiste em eliminar as marcas da pichação e pintar integralmente a edificação ou o monumento.

Parágrafo único: Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude de seu valor artístico, arqueológico ou histórico, o valor da multa será triplicado.

Art. 9º Independentemente da aplicação da multa ao autor do delito, sempre que a reparação do dano de pichação depender de profissional técnico devidamente habilitado para o encargo , a execução de seu trabalho será ressarcida diretamente pelo agente infrator, independentemente se efetivada em edificação ou monumento, público ou privado, de reconhecido valor artística, arqueológico ou histórico, ou nos demais casos em que se verifique inviável a plena e geral reparação do dano pelo próprio responsável. 

Art. 10- Só será permitida a pichação em tapumes ou cercamento de obras e construções públicas ou privadas, mediante autorização de órgão público responsável ou do proprietário, respectivamente, sendo que essas deverão ter caráter educativo, informativo ou artístico, e as pichações voltadas ao caráter educativo e informativo deverão respeitar padrão determinado pelo Executivo Municipal.

Art. 11- Alternativa ou anteriormente à aplicação da multa prevista no inc. I do art. 8, a Administração procederá ao devido flagrante na área policial e à instauração do processo administrativo que decidirá pela aplicação da multa, pela forma de reparo ao dano ou pelo envio do processo à Procuradoria Geral do Município de Estância Velha para proposição de ação judicial cível de reparação de dano ao patrimônio.

Art. 12- O Executivo regulamentará está Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 13- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 14- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                       José Waldir Dilkin

                                             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ivan Santos Silva

Secretário da Administração e Segurança Pública

